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1. INTRODUÇÃO 
	

Em cumprimento às determinações da Instrução Normativa No 

147/2019 – TCE/PR, de 17 de Janeiro de 2019, apresenta-se o Relatório e 
Parecer do Controle Interno do Exercício Financeiro de 2018 da 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – Comec. A execução dos 
trabalhos foi orientada pela Controladoria Geral do Estado – CGE, por meio 
da Coordenadoria de Controle Interno - CCI, nos termos do Decreto No 
9.978/14 e roteiro elaborado em atendimento às exigências  da Instrução 
Normativa 144/2018. 

2. METODOLOGIA 
 

A realização deste trabalho, considerando o escopo de atuação, 
baseou-se nos procedimentos e técnicas de controle, compreendendo o 
exame dos documentos, a observação física de bens, comparativos entre 
previsão e execução, entrevista com servidores, chefes de divisão e 
ordenadores de despesa e análise de ambiente, com vistas a formar 
opinativo sobre a suficiência ou inadequação dos controles existentes.  

3. DEPARTAMENTOS 
 

As áreas e ações avaliadas no exercício de 2018 compreenderam: 
 

3.1. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Segundo a Lei Orçamentária de 2017 – Lei 19.397 e diligenciado junto 
ao Departamento financeiro da Comec. 
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Análise: Observa-se a boa condução dos recursos destinados à 

Comec, tendo Empenhado 72,03% do Orçamento Programado.  
 
 
 

 

29/04/2019 Departamento Financeiro

Lei Orçamentária 2018 – Lei 19397/2017

Orçamento Total 235.335.173,00

Orçamento Inicial 153.521.815,00

Orçamento Programado 235.335.173,00

Orçamento Inicial

Pessoal e Encargos Sociais 5.628.400,00

Outras Despesas Correntes 85.261.335,00

Investimento 62.632.100,00

TOTAL 153.521.835,00

Total Empenhado

Pessoal e Encargos Sociais 4.993.135,59

Outras Despesas Correntes 147.648.069,18

Investimento 16.884.923,74

TOTAL 169.526.128,51

Total Pago

Pessoal e Encargos Sociais 4.946.563,10

Outras Despesas Correntes 147.369.583,85

Investimento 6.701.541,43

TOTAL 159.017.688,38

PROGRAMA DE GOVERNO

Orçamento Programado Empenhado

Desenvolvimento das Cidades 226.042.549,00 160.870.239,25

Gestão Administrativa 5.628.400,00 4.993.135,59

Obrigações Especiais 3.664.224,00 3.662.753,67

TOTAL 235.335.173,00 169.526.128,51

Curitiba , 29 de Abril de 2018

Elaborado: Ciente:

Rosicler Iachinski João Augusto Branco Cobra 

Chefe GFS/Comec Diretor Administrativo e Financeiro
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3.2. FLUXO DE CAIXA 
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4. PLANO PLURIANUAL DO PLANO DE GOVERNO 
 

Acompanhamento do Plano Plurianual 2016 a 2019 – exercício 2018. 
 
Programa 42 – Gestão Administrativa 
 
4276 – Gestão Administrativa. 
 
 

  
 
 
Análise: Observa-se a boa condução dos recursos destinados ao 

Programa 42, tendo 94,29% do programado executado até o ano de 2018.  
 
Programa 18 – Desenvolvimento Sustentável e Integração da RMC 
 
3060 – Transporte Metropolitano.  

Acompanhamento do Plano Plurianual 2016 a 2019 - Exercício 2018
Indicadores e Metas

42PROGRAMA: Gestão Administrativa

Categoria
Econômica Fonte

7.945.866 6.225.573 0 6.225.573 5.920.741,86 5.740.720,23 95,10%T 6.225.573
52.080 4.726 14.174 18.900 4.238,75 3.954,28 22,42%OF 18.900

7.997.946 6.230.299 14.174 6.244.473 5.924.980,61 5.744.674,51 94,88%Total 6.244.473
8.224.692 54.635 19.365 74.000 33.272,00 33.272,00 44,96%T 74.000

0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF 0
8.224.692 54.635 19.365 74.000 33.272,00 33.272,00 44,96%Total 74.000

16.170.558 6.280.208 19.365 6.299.573 5.954.013,86 5.773.992,23 94,51%T 6.299.573
52.080 4.726 14.174 18.900 4.238,75 3.954,28 22,42%OF 18.900

16.222.638 6.284.934 33.539 6.318.473 5.958.252,61 5.777.946,51 94,29%Total 6.318.473

Lei PPA Inicial Programado
(B)

Saldo A Programar
(C)

Total Orçamentário
(B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Correntes

Capital

Total

Execução Orçamentária e Financeira – Recursos 2018 – (R$ 1,00)
4276 Gestão Administrativa - COMEC Órgão/Unidade: SEDU/COMEC

Iniciativas

PPA Atualizado
(A)

OBS.: Por se tratar de Iniciativa de Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado, não possui meta física.

Foram atendidas todas as necessidades administrativas da COMEC, inclusive custos com a mudança de local físico. Necessidades para manter o órgão em funcionamento, como despesas com
água, luz, telefonia, folha de pagamento foram atendidas em totalidade.

Parecer 2018

Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 1
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3061 – Meio Ambiente e Saneamento no Espaço Metropolitano. 
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3069 – Mobilidade no Espaço Metropolitano. 
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4274 – Integração da Região Metropolitana de Curitiba. 
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Análise: Observa-se a boa condução dos recursos destinados ao 

programa 18, tendo 71,04% do programado executado até o ano de 2018.  
 

Programa 99 – Obrigações Especiais 
 
9006 – Encargos Especiais.  
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Análise: Observa-se a boa condução dos recursos destinados ao 

Programa 99, tendo 99,97% do programado executado até o ano de 2018.  
 

5. AÇÕES PONTUAIS DO AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
AVALIATIVO  

 
Como atividade do Controle Interno, trazemos à tona todas as análises 

sobre as operações da Comec ao longo do ano de 2018 como se apresenta a 
seguir: 

 

5.1. Proteção, conservação e preservação do meio 
ambiente 

 
Onde estão agrupadas as ações voltadas à proteção, conservação e 

preservação do meio ambiente na Região Metropolitana de Curitiba.  

5.1.1. Elaboração de planos e legislação em áreas de interesse de 
proteção de mananciais 

 
a. Elaboração da minuta de alteração do Decreto Estadual no 745, de 13 de 

março de 2015, em conjunto com técnicos da COMEC, SANEPAR, SEMA 
e IAP e integrantes do Grupo interinstitucional de Trabalho – GIT. 
Atividade em andamento.  

 

Acompanhamento do Plano Plurianual 2016 a 2019 - Exercício 2018
Indicadores e Metas

99PROGRAMA: Obrigações Especiais

Categoria
Econômica Fonte

663.850 0 0 0 0,00 0,00 0,00%T 0
793 245 735 980 0,00 0,00 0,00%OF 980

664.643 245 735 980 0,00 0,00 0,00%Total 980
0 3.662.754 0 3.662.754 3.662.753,67 1.450.611,96 99,99%T 3.662.754
0 0 0 0 0,00 0,00 0,00%OF 0
0 3.662.754 0 3.662.754 3.662.753,67 1.450.611,96 99,99%Total 3.662.754

663.850 3.662.754 0 3.662.754 3.662.753,67 1.450.611,96 99,99%T 3.662.754
793 245 735 980 0,00 0,00 0,00%OF 980

664.643 3.662.999 735 3.663.734 3.662.753,67 1.450.611,96 99,97%Total 3.663.734

Lei PPA Inicial Programado
(B)

Saldo A Programar
(C)

Total Orçamentário
(B + C)

Empenhado
(D)

Pago
(E)

%
Execução

(D / A)

Correntes

Capital

Total

Execução Orçamentária e Financeira – Recursos 2018 – (R$ 1,00)
9006 Encargos Especiais - COMEC Órgão/Unidade: SEDU/COMEC

Iniciativas

PPA Atualizado
(A)

OBS.: Por se tratar de Iniciativa de Obrigações Especiais, não possui meta, ficando restrita à demonstração orçamentária e financeira.

Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 1
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b. Elaboração da minuta de alteração do Decreto Estadual no 2200/2000 - 
APA Estadual do Rio Iraí. Atividade concluída com a homologação do 
Decreto Estadual no 9.920 em 04 de junho de 2018.  

 
c. Elaboração da minuta de alteração do Decreto Estadual no 6706/2002 – 

APA Estadual do Rio Piraquara. Atividade concluída com a homologação 
do Decreto Estadual no 9021 em 13 de março de 2018. 

 
d. Elaboração da minuta de alteração do Decreto Estadual no 6796/2012 – 

APA Estadual do Rio Verde – Atividade concluída com a homologação do 
Decreto Estadual no 9024 em 13 de março de 2018.  

5.1.2. PAC Drenagem 
 
a. Elaboração do projeto básico e executivo do Parque Ambiental Piraquara, 

no município de Piraquara – Atividade concluída.  
	
b. Implantação da Fase 1 do Parque Ambiental Piraquara – Em execução.    
 
c. Elaboração do projeto básico e executivo do Parque Ambiental Itaqui, no 

município de São José dos Pinhais – Em fase final de conclusão.    
 
d. Elaboração do projeto básico e executivo do Parque Natural do Iguaçu, no 

município de Araucária - Em fase final de conclusão.   
 
e. Elaboração do projeto básico e executivo do Parque Metropolitano do 

Iguaçu, nos municípios de Piraquara e são José dos Pinhais – Em 
andamento.   

5.1.3. Participação em conselhos, comitês e câmaras técnicas 
 
a. Conselho Gestor dos Mananciais da RMC - O Conselho Gestor dos 

Mananciais da RMC é um órgão colegiado com poderes consultivo, 
deliberativo e normativo para elaborar políticas de qualidade ambiental 
das áreas de mananciais da RMC. A COMEC exerce a Presidência, a 
Secretaria-Executiva e possui um representante no Conselho. 
 

b. Conselho Estadual de Recursos Hídricos - A COMEC possui participação 
no Conselho Estadual de Recursos Hídricos para implementação do 
Plano Estadual de Recursos Hídricos do Paraná. 

 
c. Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira - 

A COMEC integra o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Iguaçu e 
Afluentes do Alto Ribeira e Câmara Técnica contribuindo na discussão e 
implementação do Plano de Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Ribeira.  

 
d. Câmara Técnica do Karst - A Câmara Técnica para a Gestão Integrada da 

Região do Aqüífero Karst na RMC é um órgão colegiado, técnico 
consultivo e deliberativo, instituído pela Resolução no 03/2010 do 
Conselho Gestor dos Mananciais da RMC. A COMEC exerce a 
Presidência e a Secretaria Executiva da Câmara que possui funções 
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consultivas e deliberativas para a gestão do espaço referente ao Aquífero 
Karst na RMC. Em 2018 foram realizadas quatro reuniões desta Câmara 
Técnica. 

 
e. Câmara de Apoio Técnico (CAT) Passaúna - A COMEC participa da 

Câmara de Apoio Técnico do Passaúna, que é um fórum de discussão (de 
caráter consultivo) para a gestão do espaço da Área de Proteção 
Ambiental do Passaúna, para subsidiar o processo de licenciamento das 
atividades e eventuais solicitações de alteração de zoneamento. 

 
f. Câmara de Apoio Técnico (CAT) Iraí - A COMEC participa da Câmara de 

Apoio Técnico do Iraí, que é um fórum de discussão (de caráter 
consultivo) para a gestão do espaço da Área de Proteção Ambiental do 
Iraí, para subsidiar o processo de licenciamento das atividades e 
eventuais solicitações de alteração de zoneamento. 

 
g. Grupo Interinstitucional de Trabalho - A COMEC integra o Grupo 

Interinstitucional de Trabalho – GIT, criado pelo Decreto Estadual 
3.992/2012, vinculado à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos - SEMA e sob a coordenação da Coordenação da 
Região Metropolitana de Curitiba - COMEC, para atuar nos processos de 
licenciamentos nas áreas de interesse especial de proteção aos 
mananciais da RMC. Foram realizadas seis reuniões no ano de 2018. 

 
h. Grupo de Trabalho Interinstitucional – GT - A COMEC integra o Grupo de 

Trabalho Interinstitucional – GT, designado pela Resolução 
SEMA/AGUASP ARANÁ/COMEC/IAP no 006/2016, com a finalidade de 
analisar tecnicamente a capacidade de suporte territorial de algumas 
bacias hidrográficas dos mananciais de abastecimento da Região 
Metropolitana de Curitiba, compatibilizando ações de proteção ao meio 
ambiente e de preservação de mananciais de abastecimento público com 
política de uso e ocupação do solo e com o desenvolvimento 
socioeconômico, sem prejuízo dos demais usos múltiplos.  

 

5.2. Estruturação urbana e fomento ao desenvolvimento 
econômico 

 
Onde estão agrupadas as ações voltadas ao desenvolvimento 

territorial e econômico no espaço regional.  

5.2.1. Termo de Referência do Plano de Desenvolvimento 
Integrado da Região Metropolitana de Curitiba. 

	
A COMEC é responsável pelo planejamento integrado da Região  

Metropolitana de Curitiba. Foram realizadas reuniões na COMEC para 
discussões sobre a elaboração de termo de Referência para contratação do 
Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da RMC, cuja proposta ainda 
não foi iniciada.  
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5.2.2. Planos Diretores Municipais 
Elaboração de pareceres técnicos e assessoria técnica aos Planos 

Diretores dos municípios da RMC, para que estejam em consonância com as 
diretrizes estaduais.   

5.2.3. Sistema Viário Metropolitano 
A COMEC realiza análise do sistema viário metropolitano para verificar 

o atendimento nos processos de parcelamento, condomínios, indústrias e 
atividades que necessitem acesso e gerem tráfego metropolitano, em 
cumprimento ao estabelecido na legislação e decisões da Câmara Técnica 
do Sistema Viário Metropolitano. 

5.2.4. Câmara Técnica do Sistema Viário da RMC 
A Câmara Técnica do Sistema Viário da RMC é uma instância 

colegiada deliberativa e consultiva, e tem por objetivo promover a gestão 
integrada do conjunto de vias de interesse comum dos municípios 
metropolitanos.   

5.2.5. Controle do Uso e Ocupação do Solo 
A COMEC é responsável pelo controle do uso do solo da RMC, 

emitindo pareceres técnicos e anuência prévia aos projetos de parcelamento 
do solo urbano. Emite consulta prévia à implantação de indústrias e 
empreendimentos na forma de condomínios em áreas de mananciais, como 
parte do licenciamento estadual. No ano de 2018 foram emitidos 390 
pareceres. Participa da aprovação de regularização de loteamentos; analisa 
processos de indenização. Orienta os municípios nos procedimentos de 
parcelamento do solo; realiza vistorias técnicas, inclusive em conjunto com 
outros órgãos; alimenta banco de dados com informações dos processos que 
tramita e elabora relatórios das atividades desenvolvidas, fornecendo 
subsídios à compreensão da dinâmica da expansão urbana da RMC.   

5.2.6. Sistema de Informação Metropolitano 
Desenvolvimento de atividades na área de geoprocessamento para 

subsidiar o planejamento metropolitano e colaborar com o planejamento dos 
municípios, das quais se destacam: i) revisão e organização em base de 
dados espacial de desapropriações promovidas pela COMEC; ii) localização 
de processos de áreas usucapiendas na RMC; iii) análise de processo de 
usucapião em resposta as solicitações da PGE via SEAP/CPE; iv) apoio na 
preparação de base de dados para o planejamento da Região Metropolitana 
de Curitiba; v) apoio no georreferenciamento de informações municipais; vi) 
fornecimento de dados digitais para instituições de ensino e órgãos públicos; 
e vii) informações em projetos de desapropriações.   

5.2.7. Conselho Estadual das Cidades 
A COMEC participa na composição do Conselho, como membro do 

segmento poder público estadual, nas discussões sobre a política urbana, 
realizando o controle social, em conjunto com outros segmentos, na 
elaboração da política urbana estadual e federal.  
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5.3. Transporte Coletivo Metropolitano de Passageiros da 
Região Metropolitana de Curitiba 

 
Onde estão agrupadas as ações voltadas à regulação, gerenciamento, 

operação, planejamento e fiscalização do Sistema de Transporte Coletivo 
Metropolitano de Passageiros da Região Metropolitana de Curitiba, 
realizadas no período de 2018.  

 

5.3.1. Municípios Integrados 

 
MUNICÍPIO TERMINAL 

Almirante Tamandaré Cachoeira 
Almirante Tamandaré Centro 

Araucária Angélica 
Araucária Centro 

Bocaiuva do Sul Guaraituba 
Campo Magro Sta. Felicidade 
Campo Largo Campina do Siq. E C. Comp. 

Colombo Guaraituba 
Colombo Maracanã 
Colombo Roça Grande 
Contenda Term. Araucária 

Fazenda Rio Grande Fazenda Rio Grande 
Itaperuçu Term. Tamandaré 
Pinhais Pinhais 

Piraquara Piraquara e Term. Pinhais 
Quatro Barras Quatro Barras 

Rio Branco do Sul Term. Tamandaré 
São José dos Pinhais Afonso Pena 

 

5.3.2. Regulamento do Transporte Coletivo Metropolitano 
Mantém-se o Regulamento do Transporte Coletivo Metropolitan – 

Decreto 2009 de 28/07/2015  
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5.3.3. Evolução das tarifas do transporte coletivo metropolitano 
de passageiros 

 

 

Descrição 
2017 2018 

Valor em R$ (1,00) Valor em R$ (1,00) 

Domingueira R$4,25 R$4,25 

Degrau 1 R$3,40 R$3,40 

Degrau 2 R$4,25 R$4,25 

Degrau 3 R$4,30 R$4,30 

Degrau 4 R$4,40 R$4,40 

Degrau 5 R$4,50 R$4,50 

Degrau 6 R$4,60 R$4,60 

Degrau 7 R$4,90 R$4,90 

Degrau 8 R$5,30 R$5,30 

Degrau 9 R$6,50 R$6,50 

 

5.3.4. Convênio do Estado do Paraná/COMEC e Município de 
Curitiba/URBS. 

	
O convênio financeiro retrata os valores que serão repassados pelo 

Estado do Paraná, através da COMEC, ao FUC, correspondente a R$ 
71.380.117,80 (setenta e um milhões, trezentos e oitenta mil, cento e 
dezessete reais e oitenta centavos), para subsidiar o transporte urbano de 
passageiros do município de Curitiba, para que mantenha-se a modicidade 
tarifária, além de operacionalizar as ações referentes ao SISTEMA DE 
TRANSPORTE COLETIVO METROPOLITANO DE PASSAGEIROS da 
Região Metropolitana de Curitiba, sob gestão e supervisão da COMEC e 
apoio operacional da URBS.  

5.3.5. Ações do Transporte Coletivo Metropolitano. 
 
10/02 Acréscimos de horários da linha F13-ESTADOS I (Fazenda Rio 

Grande) 
14/02 Acréscimos de horários da linha F15-GRALHA AZUL (Fazenda Rio 

Grande)  
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14/02 Acréscimos de horários da linha F23-ESTADOS II (Fazenda Rio 
Grande)  

14/02 Acréscimos de horários da linha F24-EUCALIPTOS II (Fazenda Rio 
Grande)  

26/02 Novo formato de atendimento da linha F24-EUCALIPTOS II (Fazenda 
Rio Grande) visando o melhor atendimento para o município de 
Fazenda Rio Grande.  

26/02 A linha F18-PARQUE INDUSTRIAL (Fazenda Rio Grande) teve seu 
itinerário alterado deixando de passar pela Rua Nogueira e 
começando a passar pela Rua Limeira, visando o melhor 
atendimento.  

07/05 Acréscimo de novo horário na linha A18-TAMANDARÉ/CABRAL, 
ligação que parte do terminal da sede do município ao terminal 
Cabral, na capital, passando pelos terminais Cachoeira, em 
Tamandaré e Barreirinha.  

14/05 Acréscimo de novo horário da linha E05-CTBA/SÃO JOSÉ, que parte 
da Praça Pedro Moro, em São José dos Pinhais, seguindo para o 
terminal Guadalupe, no centro de Curitiba.  

22/05 Inclusão de novo horário para a linha alimentadora S13-CÉSAR 
AUGUSTO/PQ.EMBU, na ligação do terminal Roça Grande, em 
Colombo, para o Parque Embu.  

24/05 Acréscimo de 05 horários na linha S31-ROÇA 
GRANDE/STA.CÂNDIDA, que liga o terminal Roça Grande, em 
Colombo, ao terminal Santa Cândida, em Curitiba. Inclusão de mais 
um veículo articulado.  

28/05 Ampliação de oferta mediante utilização de veículo tipo articulado na 
linha A07-CTBA/TAMANDARÉ (LAMENHA), ligando o terminal na 
sede de Almirante Tamandaré, à Praça 19 de Dezembro, na capital.  

16/06 A linha C17-V.MARIA ANTONIETA, em Pinhais, teve ajustes em seu 
itinerário passando pela rua Clóvis Beviláqua e deixando de passar 
pela Rod. Dep. João Leopoldo Jacomel.  

16/06 Ajuste no itinerário da linha C25-VILA AMÉLIA, em Pinhais, 
passando a operar como circular, agilizando atendimento com 
redução do tempo de percurso.  

03/07 Devido às obras que estão sendo realizadas, de substituição da 
estação- tubo para plataforma no Terminal Centro de Tamandaré, o 
atual ponto de embarque e desembarque da linha A04-
TAMANDARÉ/CABRAL foi alterado para a plataforma da linha A21-
JD.PARAÍSO/TAMANDARÉ.  

24/08 Alteração do itinerário da linha D31-JD.BELA VISTA, em Piraquara, 
passando a operar como circular, agilizando atendimento com 
redução do tempo de percurso.  

25/08 Retorno da linha 702-CAIUÁ/CACHOEIRA (Tamandaré), mas agora 
com a precisa identificação do itinerário atendido.  

27/08 Ampliação de horários da linha S31-ROÇA GRANDE/STA.CÂNDIDA 
(Colombo).  

01/09 Alteração de itinerário das linhas L11-RIO BRANCO/TAMANDARÉ e 
L71- CTBA/RIO BRANCO DO SUL (Rio Branco do Sul).  

01/09 Ajustes de horários da linha H16-ARAUCÁRIA/CONTENDA 
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(Contenda), aos sábados, a fim de proporcionar melhor atendimento 
aos usuários.  

10/09 O ponto final da linha J71-ITAMBÉ foi alterado para o Terminal 
Urbano de Campo Largo.  

24/09 Ampliação do itinerário da linha I30-C.LARGO/B.NOVA, em Balsa 
Nova, passando a atender o loteamento Bonassoli em determinados 
horários.  

24/09 Ajuste de um horário da linha F18-PARQUE INDUSTRIAL em dias 
úteis, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

08/10 Durante as obras na Norte Sul, a linha P14-JD.BOA VISTA terá seu 
itinerário alterado, passando pela RUA CRAVO na ida e na volta. O 
ponto base de horários no Jardim Boa Vista será na RUA SAFIRAS.  

15/10 Ajuste de um horário da linha F18-PARQUE INDUSTRIAL em dias 
úteis, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

22/10 Alteração do itinerário da linha A21-JD.PARAÍSO/TAMANDARÉ, em 
Almirante Tamandaré, agilizando atendimento com redução do tempo 
de percurso.  

22/10 Ajuste de um horário da linha D14-PINHAIS/PIRAQUARA em dias 
úteis, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

22/10 Devido a obras, foi necessário ajuste de horários da linha A11-SAN 
FRANCISCO, em dias úteis, a fim de proporcionar melhor 
atendimento aos usuários.  

27/10 Ajuste de horários, da linha B39-CAMPO ALTO/STA.CÂNDIDA, aos 
sábados, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

29/10 Ajuste de horários, da linha I32-ARAUCÁRIA/CAMPO LARGO, em 
dias úteis, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

29/10 Ajuste de um horário da linha I30-C.LARGO/BALSA NOVA, em dias 
úteis, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

03/11 Ajuste de horários, da linha D31-JD.BELA VISTA, aos sábados e 
domingos, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

19/11 Ajuste de horários, da linha J71-ITAMBÉ, em dias úteis, a fim de 
proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

19/11 Ajuste de horários, da linha J62-CTBA/CAMPO LARGO, em dias 
úteis, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

19/11 Ajuste de horários, da linha J20-VILA TORRES, em dias úteis, a fim 
de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

24/11 Ajuste de horários, da linha J18-DONA FINA, aos sábados e 
domingos, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

24/11 Adequação de horários, da linha J16-STA.ÂNGELA, aos sábados, a 
fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

24/11 Ajuste de horários, da linha J12-REBOUÇAS, aos sábados e 
domingos, a fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

26/11 Adequação de horários, da linha D12-SÃO PEDRO, em dias úteis, a 
fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

30/11 Acréscimo de 14 partidas no pico da manhã e 13 no pico da tarde, no 
atendimento ao município de Pinhais, através da linha C04- 
T.PINHAIS/T.C.IMBUIA.  

01/12 Visando a otimização do atendimento, pincipalmente no ganho de 
tempo nos horários de pico, a linha E68-CTBA/QUISSISSANA terá 
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plataforma de parada no terminal Guadalupe alterada, conforme 
mapa anexo que, com a redução de manobras, terá a extensão 
reduzida em 483m por viagem. Na mesma data, a linha C66-
CTBA/V.ZUMBI passará a utilizar plataforma na pista lateral à atual, 
junto da linha C72-CTBA/V.PALMITAL-CJ.ATUBA; a linha B61-
CTBA/CAPELA DO ATUBA e as linhas E77-CTBA/GUATUPÊ, E78- 
CTBA/ROSEIRA e E71-CTBA/JD.IPÊ também serão alteradas, sem 
prejuízo do atendimento.  

02/12 A linhas E76-CTBA/POSTO PARIS e E78-CTBA/ROSEIRA, a fim de 
otimizar o atendimento, adequando a oferta à demanda, sem prejuízo 
de atendimento aos usuários, aos domingos, iniciaram uma operação 
conjunta.  

22/12 A linha F14-STA.MARIA, aos sábados e domingos, atenderá a Rua 
Curitiba (situação que ocorre em dias úteis) até a travessa Amapá a 
fim de proporcionar melhor atendimento aos usuários.  

26/12 Ajuste de horários, das linhas: 
D61-CTBA/PIRAQUARA, E68-CTBA/QUISSISSANA, E32-
AEROPORTO/T.BOQUEIRÃO, E11-T.BOQUEIRÃO/T.AFONSO 
PENA, E07-SÃO JOSÉ/BOQUEIRÃO, E05-CTBA/SÃO JOSÉ, E03-
CTBA/AFONSO PENA, A72-CTBA/JD.PARAÍSO, A31-
JD.GRAZIELA, A18-TAMANDARÉ/CABRAL e A15- 
CACHOEIRA/CABRAL, A04-TAMANDARÉ/CABRAL, A01-
CTBA/CACHOEIRA, J62-CTBA/CAMPO LARGO, J17-DOM PEDRO 
II/C.COMPRIDO, J02-C.LARGO/C.SIQUEIRA, E76-CTBA/POSTO 
PARIS, E72-CTBA/JD.IZAURA, E71-CTBA/JD.IPÊ, S61-
CTBA/SANTA FÉ, S31-ROÇA GRANDE/STA.CÂNDIDA, S01-ROÇA 
GRANDE/GUADALUPE, B78-CTBA/SÃO GABRIEL, B76-CTBA/SÃO 
SEBASTIÃO, B73-CTBA/JD.OSASCO, P16-JD.BOA VISTA, P14-
JD.BOA VISTA, P11-CAMPO MAGRO, P01-CTBA/CAMPO MAGRO, 
B61-CAP.DO ATUBA, B43-RIO VERDE, B42-MARACANÃ/LINHA 
VERDE, B39-CAMPO ALTO/STA.CÂNDIDA, B37-VALE DAS 
FLORES, B33-BOCAIUVA DO SUL, B27-RIBEIRA/FCO.CORADIN, 
B26-JD. EUCALIPTOS, B23-GUARAITUBA, B22-PALOMA, B20-
GUARAITUBA/CABRAL, B17-STA.HELENA, B14-PLANALTO, B06-
CTBA/GUARAITUBA e B05-GUARAITUBA/CABRAL em dias úteis, 
devido às férias, adequando a oferta à demanda, sem prejuízo do 
atendimento aos usuários.  

 
Análise: Observa-se um bom planejamento e acompanhamento das 

ações e necessidades do Transporte Coletivo Metropolitano, com a 
realização de constantes modificações e melhorias nas mais diversas linhas 
que atendem o sistema. 

5.3.6. Obras e melhorias de operação. 
 
Um trabalho em conjunto da equipe técnica da Diretoria de 

Transportes e integrantes da Diretoria técnica possibilitou avanços no quesito 
obras e melhorias da operação do transporte coletivo metropolitano, com 
obras para 2018: 
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a. Execução das obras do terminal metropolitano do Jardim Paulista, em 
Campina Grande do Sul. 

 
b. Execução das obras nas plataformas de embarque e desembarque de 

ônibus ligeirinho e melhorias no Terminal Cachoeira e no Terminal 
Sede, localizados no Munícipio de Almirante Tamandaré. 

 
c. Execução das obras da nova plataforma de embarque e desembarque 

de ônibus no Terminal Fazenda Rio Grande, localizado naquele 
Município. 

 
d. Distribuição dos 343 pontos para 18 municípios da Região 

Metropolitana de Curitiba.  
 

Análise: Observa-se avanços na melhorias da operação do transporte 
coletivo metropolitano com a realização de obras pontuais e diversas. 
 

5.3.7. Controle e fiscalização 
 

a. Realização mensal de relatórios da demanda, quilometragem 
programada, quilometragem realizada e frota operante;   
 

b. Realização do cálculo tarifário para definição da “tarifa social” (tarifa 
praticada e paga pelo usuário) e “tarifa técnica” (tarifa real calculada 
por empresa);   

 
c. Realização do cálculo de custo por quilometro por empresa;   

 
d. Confecção do balanço do sistema e o cálculo para a distribuição do 

subsídio  orçamentariamente previsto e destinado, de acordo com o 
comportamento da  demanda e quilometragem de cada empresa 
operadora;   

 
e. O controle da Inspeção Veicular de toda a frota; 

 
f. O atendimento via SAC, email e telefônico, às solicitações, sugestões 

e reclamações; 
 

g. A manutenção da atualização, no site da COMEC, de todas as 
informações  necessárias, incluindo os horários previstos para todas 
as linhas metropolitanas (Horário dos Ônibus) e ajuste e alteração de 
itinerários.   

 
Análise: Observa-se a boa condução dos trabalhos de fiscalização do 

transporte coletivo metropolitano com a realização de diversas ações e 
constante acompanhamento. 
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5.3.8. Subsídio repassado às operadoras visando à modicidade 
tarifária no ano de 2018. 

 
No ano de 2018, conforme o quadro abaixo, houve, por parte da 

COMEC, por meio da execução orçamentária, o repasse, na forma de 
subsídio, até o mês de agosto, de R$ 75.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões) às empresas operadoras do Sistema Metropolitano de Transporte 
de Passageiros, como complemento referente à diferença apurada entre a 
“tarifa social” (tarifa praticada paga pelo usuário) e a “tarifa técnica” (tarifa real 
calculada por empresa).   

 

5.4. Controle da Organização Territorial 
 

Onde estão agrupadas as ações voltadas ao controle da organização 
territorial da Região Metropolitana de Curitiba, realizadas no período de 2018.  
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Análise: Observa-se a boa condução das análises feitas pelo 
Departamento de Controle da Organização Territorial, tendo utilizado em 
média 2 dias úteis para a realização de cada análise, sendo 0,5 dias em 
casos de processos aprovados, e finalizando o ano de 2018 sem processos 
pendentes, totalizando 1.484 processos analisados durante o ano. 

 

5.5. Outras atividades 
5.5.1. Comissão de Processos Administrativos Disciplinar – 

Portaria no 30/2017. 
A COMEC instituiu uma Comissão Processante para Apuração de 

Responsabilidade, conforme a Portaria no 030/2017, de 28 de setembro de 
2017 e publicada no Diário Oficial no 10040, de 02 de outubro de 2017. 
Atividade em andamento.  

5.5.2. Comissão de Processos Administrativos Disciplinar – 
Portaria no 31/2017. 

A COMEC instituiu uma Comissão Processante para Apuração de 
Responsabilidade, conforme a Portaria no 031/2017, de 28 de setembro de 
2017 e publicada no Diário Oficial no 10040, de 02 de outubro de 2017. 
Atividade em andamento.  

5.5.3. Comissão de Sindicância Administrativa – Portaria no 
19/2018. 

A COMEC instituiu uma Comissão de Sindicância Administrativa, 
instituída pela Portaria no 19/2018, de 03 de julho de 2018 e publicada no 
Diário Oficial no 10225, de 06 de julho de 2018. Atividade concluída em 26 de 
julho de 2018.  

5.5.4. Atendimento a Instituições de Ensino, Órgãos Públicos 
e particulares. 

Atuação no fornecimento de informações, esclarecimentos e 
orientações para órgãos públicos, estudantes de instituições de ensino, 
mestrandos, doutorandos e particulares no que se refere à aplicação da 
legislação estadual vigente de proteção aos mananciais da RMC.  
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6. PARECER DO CONTROLE INTERNO AVALIAÇÃO DA 
GESTÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

 
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado 

e conduzido por este Órgão de Controle Interno sobre os atos de gestão do 
exercício financeiro de 2018, da Coordenação da Região Metropolitano de 
Curitiba – Comec, em atendimento às determinações legais e 
regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de 
Controle Interno que acompanha este parecer, concluímos pela Regularidade 
com base nas atribuições do controle interno avaliativo da referida gestão, 
encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste 
documento ao conhecimento do Responsável pela Administração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Curitiba, Paraná, terça-feira, 30 de abril de 2019 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gabriel Hubner de Macedo 
 
 

Agente de Controle Interno 
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7. ANEXOS 

7.1. Execução Física e Financeira – Exercício 2018 

7.2. PPA – SEDU - COMEC 


